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PROCESSO N' 7831/2022

PROJETO DE LEI N"- 2/2022

AUTOR DO PROJETO: Mesa Diretora

"Altera dispositivos da Lei Municipal 4602, de 30 de setembro de 2019.'

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170 do
Regimento Interno (Resolução n® 15, de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto
à Comissão de Justiça e Redação para exarar parecer, observados os prazos citados no
artigo mencionado.

Secretaria Administrativa, em 16/2/2022

Recebi:. /jo / 02y f

Presidente qa Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a)

^-Reservo-me à minha própria consideração.
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Comissão de Justiça e Redação

Processo n" 7831/2022 - Projeto de lei n° 2/2022

Autor. Mesa Diretora

"Altera dispositivos da Lei Municipal n^4602, de 30 de setembro de 2019."

PAREÓER

Após análise ao projeto, opinamos no sentido da legalidade do presente projeto de lei.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2022.

Maria Vicentina C^Mnfio Pereira da Silva
•• \

sidente

Caio Cezar da Silva Martori

Vice-Presidente

Wdndi Augusto Rodrigues
Membro


